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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE P E R ÍC IA  MÉDICA

Pelo presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, nos termos da seguinte:
LEGISLAÇÃO
- Dispensa Licitação conf. Art. 24, II da Lei n° 8.66/93
- Demais normas e legislações vigentes pertinentes à 
matéria,
o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA,
pessoa juridica de direito público interno inscrita no 
CNPJ sob o n° 65.054.272/0001-10, com sede na Rua Cap. 
Porfirio, 14, Centro, neste ato representada pela 
Presidente do Instituto, Sra. DURVALINA D' ARC DOS SANTOS 
E SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 
22.305.142-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n°
109.635.528-05, adiante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado DR. FÁBIO GUILHERME AUGUSTO MARCONDES ALBUQUERQUE 
AMAR, portador da Cédula de Identidade RG. n° 21.963.144- 
X SSP/SP e do CPF n° 157296.678-50, inscrito junto Ao CRM 
96593-SP, estabelecido na cidade de Paraibuna - SP, na 
Rua Jacús, 172 - Bairro Colinas de Paraibuna - SP,
adiante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado o 
seguinte:

CLÁUSULA 1^ - OBJETO
O presente Instrumento tem como objeto a prestação pelo 

CONTRATADO dos serviços de pericias médicas e validação de atestados, 
dos segurados da CONTRATANTE, ou seja, dos servidores efetivos, abaixo 
discriminados:

• Homologação de atestados médicos para concessão de 
auxilio-doença;
• Pericia médica (residencial ou hospitalar);
• Emissão de laudo médico ou parecer médico para os de 
aposentadoria por invalidez; e
■ Junta médica
PARAGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços acima 

descritos deverá envolver, dependendo de cada caso, a verificação dos 
aspectos que acarretaram a licença ou pedido de aposentadoria, sendo 
que os exames complementares correrão por conta do servidor.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem hipóteses, dentre outras 
que estejam previstas em normas legais ou regulamentares, a exigir a 
realização de pericia por junta médica:

a) apresentação de atestado médico para concessão de licença
por periodo superior a 30 (trinta) dias consecutivos;

b) apresentação de atestado médico para concessão de licença
após ter o servidor, no mesmo exercicio, atingido o 
limite de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de 
saúde, consecutivos ou não;

c) em casos de atestado médico que indique a necessidade de
readaptação de função;



d) quando houver indicação de aposentadoria por invalidez;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando necessária a homologação

de atestados ou a realização de pericia médica, 
encaminhará ã CONTRATADA a documentação necessária ^

a respectiva solicitação, bem como prestara

a CONTRATANTE 
referente ao

Servidor, com a respectiva soiiciuaçao, uem as
informações complementares de que dispuser e forem solicitadas pela 
junta médica, de modo a possibilitar adequada avaliação de cada caso.

CLÁUSULA 2^ - PRAZO
0 prazo de execução do presente contrato de 

serviços será de 03 (três) meses, vigorando a partir da data da 
assinatura do presente instrumento até 18 de setembro ^  2015,̂ .̂̂ ^̂
condicionado ao limite de R$ 8.00,00 (oito mil reais) . ü  ‘O C O  ̂

CLÁUSULA 3^ - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTES E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Pelos serviços prestados a Contratante pagará ao 
CONTRATADO os seguintes valores:
• Homologação de atestados médicos; R$ 200,00
• Pericia médica (residencial ou hospitalar); R$ 500,00
• Junta médica (por profissional) R$ 500,00

As despesas decorrentes da presente avença serão 
suportados por dotação orçamentária própria, suplementadas se 
necessário.

O pagamento será efetuado até o quinto dia do mês 
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação de 
planilha dos atendimentos e nota fiscal.

CLÁUSULA 4^ - RESCISÃO
A inadimplência das Cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará á 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, de conformidade com o 
disposto nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93, atualizada,
mediante notificação através de oficio entregue diretamente ou por 
via postal com Aviso de Recebimento (AR).

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este Contrato poderá ser 
rescindido pelos seguintes motivos:

I “ Atraso injustificado na prestação dos serviços contratados;
II - Paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia 
comunicação à Administração;
III - Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem a boa execução deste Contrato;
IV - Desatendimento das determinações regulamentares da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
execução, assim como a de seus superiores;

sua

V - Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
VI - A decretação de falência, o pedido de concordata ou 
instauração de insolvência civil do CONTRATADO;
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- Razões de interesses do Serviço Público de alta relevância 
amplo conhecimento da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATADA e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato;
X - A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, impeditivo da execução deste Contrato;
XI - Protesto de titulos, ou emissão de cheques sem a 
suficiente provisão de fundos em poder do sacado, que 
caracterizem a insolvência do CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de Rescisão contratual 
serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA 5^ - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E MULTAS
A CONTRATADA obriga-se a;

a) prestar os serviços discriminados na cláusula primeira;
b) prestar aos servidores da CONTRATANTE tratamento idêntico ao 
dispensado a particulares;
c) manter cadastro dos usuários, assim como prontuários e 
relatórios individualizados por tipo de atendimento, que 
permitam o acompanhamento, supervisão e controle dos serviços;
d) retificar, sem ônus para a CONTRATANTE, quaisquer trabalhos 
que, por motivos inimputáveis aos beneficiários, mereçam 
reparação; e
e) encaminhar à CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, as avaliações com laudos e, no prazo máximo de 24h, as 
homologações de atestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer tipo de discriminação 
dará causa á aplicação das penalidades previstas no contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços objeto deste 
Contrato serão prestados diretamente pelo CONTRATADO, em suas 
dependências, salvo no caso de impossibilidade de comparecimento do 
Servidor a ser avaliado, em decorrência de seu estado de saúde, 
quando o CONTRATADO procederá a avaliação no local em que estiver o 
paciente. Nos casos de readaptação, a Junta Médica fará a avaliação, 
in l o c o ,  das atividades desenvolvidas pelo servidor, assim como 
daquelas inerentes ao cargo pleiteado.

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATADO não manterá, em
seu quadro funcional, pessoas com parentesco, em até 3° grau, de 
Servidores da Prefeitura, comprometendo-se a não contratar
profissionais nesta condição.

Pela inexecução total ou parcial do termo de
compromisso, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

• advertência;
• multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do

contrato, por dia de atraso no prazo de execução dos serviços 
durante os 30 (trinta) primeiros dias e 0,2% (dois décimos por 
cento) para cada dia subseqüente;

• multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato,
por infração de qualquer outra cláusula contratual, dobrada na
reincidência;

V
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contratar com• suspensão do direito de licitar 
Administração por prazo de até 2 anos;

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, conforme o disposto no inciso IV do artigo 
87 da Lei n 8.666/93.

No processo de aplicação de penalidades é 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 0 valor das 
multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação.

CLAUSULA 6® - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE E MULTAS
À contratante caberá:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando ao CONTRATADO as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte desta;
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições e 
prazo estabelecidos neste Instrumento; e
c) encaminhar ao CONTRATADO as guias de avaliação/pericia na mesma 
data em que os atestados médicos e pedidos de avaliação forem 
protocolizados, podendo, para tal finalidade, ser utilizado o fac- 
simile (fax) ou e-mail.

Os pagamentos convencionados deverão se realizar 
dentro dos prazos estabelecidos, em moeda corrente do Pais. Pela 
inexecução total ou parcial do presente compromisso, a contratada 
poderá, garantida a prévia defesa ao contratante, pleitear;

* multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso no prazo dos pagamentos, durante os 30 
(trinta) primeiros dias e 0,5% (cinco décimos por cento) para cada 
dia subseqüente.

CLAUSULA 1 ‘ DA ALTERAÇAO
Este Instrumento poderá ser alterado na ocorrência 

de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65, de Lei 8.666/93, 
alterada:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por essa Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução do 
serviço em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
execução do serviço;
c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração, para a justa remuneração do serviço, objetivando
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a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLAUSULA 8 “ DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do 

extrato do Contrato e de seus eventuais termos aditivos, nos moldes 
de praxe.

CLÁUSULA 9“ - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Nos termos do inciso I, do artigo 109, da Lei 8.666/93, 

caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, nos casos de:

a) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da
I Lei 8.666/93 (rescisão unilateral pela Administração);

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa.

CLAUSULA 10® - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Para todas as questões decorrentes deste contrato 

será competente o foro da Comarca de Paraibuna, seja qual for o 
domicílio dos CONTRATANTES, excluindo-se qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, por acharem assim as partes justas e
contratadas, assinam o presente instrumento particular em duas (02) 
vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença de duas (02) 
testemunhas, que também assinam, para o mesmo fim.

Paraibuna, 01 de julho de 2015.

TESTEMUNHAS:

Nome: O Nome: 
RG:
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“I.NSTRl MKNTO PARTICl LAR 1)E ALTERAÇÃO CONTRATl Al 

- SNCC MEDICINA LTDA"
CNPJ.04.268.122/0<M)1-14

Pelo presente instrumento particular de alteração dc Contrato Social, que entre si fazem, por esta 
e na melhor forma de direito:
n . A l  n io  S É R (;i( ) CA PISA N O , brasileiro, maior, separado iudicialmente. médico, portador 
da C édula de Identidade RG n'’ 2.791.26! SSP/SP. CPI n” 817.854.618-34 e CR.M/SP 24.348. 
residente e domiciliado na capital do estado de São Paulo na Rua Batataes. 558 -- .Apto 89 
Jardim Paulista -  CPP; 01423-010. representado neste instrumento por Marcos Arruda  
Capisano. brasileiro, maior, solteiro, publicitário, portador da C'édula de Identidade RCi n” 
24.994.168-5 e CTF. tf’ 303.887.218-04, residente e domiciliado na Capital do F.stado de Sào 
Paulo na Rua 1 isboa, 225 -  Apto 131 -  Cerqueira Cesar -  CFP 05413-0(KJ.

EICF.NIO C.ARLOS .\VI.\R. brasileiro, maior, viúvo, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG n" 3.004.315 SSP/SP, CPF n" 076.290.608-15 c CRM. SP 13.805. residente c 
domiciliado na capitai do estado de Sào Paulo, na Rua Dr. Sampaio Viana. 156 -  Bairro do 
Paraíso-CFP 04004-000.

llnicos sócios componentes da sociedade simples limitada denominada •‘SNCC M FD IC IN .A  
L T D A ". com sede nesta Capital à Rua Batataes, 558 -  .Apto 89 -  Jardim Paulista — C'FP: 01423
010. devidamente registrada no 3". Cartório de Registro de Títulos e Documentos sob n® 392163 
cm sessão dc 05 de f evereiro de 2001 e alterações sob n" 0482904 em sessão de 26 de .Abril dc 
2.004 c 563213 cm sessão dc 31 dc Março de 2.008. inscrita no CNPJ. sob n° 04.268.122/0001- 
!4, resolvem em comum acordo, alterar as cláusulas do Contrato Sixial original, na forma 
abai.x.0 aduzida;

P RIM EIR .A : \e s ie  ato retira-se da sociedade, o .sócio CL.Á l D IO  S É R G IO  CAPIS.A.NO. 
qualificado acima, possuidor dc 1.500 (um mil c quinhentas) quotas, subscritas e inlegralizadas 
no valor de RS 1,00 (um real), cada uma, no valor total de RS 1.500.00 (um mil c quinhentos

í  í *•»<■«■* m  K *1 r  01 f ”  O H c
V4 V  I I ■

AmieV4 SV 1 V| Vi W I VZMUvT.
f* v:Aí'Ía

F.l (iE N lO  (  ARl.OS AMAR.
O sócio retirante recebe neste ato o pagamento integral em tmntda corrente, dando-se por pago c 
satisfeito e dá ampla, gerai e irrevogável quitação das quotas ora cedidas, para nada mais 
reclamar dos direitos e obrigações que possuia na stteiedade.

SEG l NDA' O sócio r ,l’GF.NíO C.ARLOS .AM.AR, cede e íranstore- ao .socto ora admitido 
FABIO Gl II.HFRMF Al G l STO VlARC ONDFS A U iC O l EROl E AMAR. brasileiro, 
solteiro, maior, médico, portador da Cédula de Identidade RG n“ 21.963.144-X SSP SP. CPF n" 
157.296.678-50 e CR VI.'SP 96.593. residente o domiciliado no Mtmicípio de Paraibuna - Fstado 
dc São Paulo, na Rua Jacus. 172 -  Bairro Colinas -  CFP 12260-000, 1.500 (um mil e 
quinhentas) quotas no valor nominal ue RS 1,00 (um real), cada uma. no valor total de RS 
i.500,00 (um mii e quinhentos reais), dando-se por pago e satisfeito e dá ampla, geral e 
irrevttgável quitação das quotas ora cedidas, para nada mais reclamar dos direitos e obrigações 
que pcissuí na siKiedade.
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0 : Ht KIRA: fendo em vista a alteração acima, o Capital Social fica assim distribuído 
entre os socios;

socios

F̂ l iGFNlO CAKl OS AMAR

1 ABiO GUlLHBRMt AUGUSTO 
MARCONObS Al BUQliUROUT AMAR

PORC. O tO T A S  VAI ORF-S

50% 1.500 RS 1.500,00

50% 1.500 RS 1.500.00

TOTAl. 100% 3.000 RS 3 .000.(H)

QUAR I A: Nos termos do artigo ! .052. do Código Civil, l ei 10.406. de 10 de Janeiro 
de 2002. a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.

O H N T A  : Os sócios resolvem mudar a sede da empresa da Rua Batatacs. 558 -  .Apto 80 
Jardim Paulista -  CEP; 01423-010. para a Rua l)r. .Sampaio Viana. 156 -  Bairro do 
Paraist» -  CEP 04004-lMKl.

SE.\TA: Os .sócios resolvem alterar o objetivo da sociedade de prestação de serviços 
médicos, l ocação c Arrendamento de Serviços de Terceiros. Consultoria Médica em 
.Medicina Preventiva e ( urativa. Medicina do Trabalho, para Prestação de Serviços 
.Médicos a Terceiros e Mwlicina do Trabalho.

SETI.M.A: Pelas alterações havidas, resolvem os sócios quotistas consolidar o contrato 
social.

CO NSO UDACÃO  DO CONTRATO SOCIAL 

"SNCC ME[)iC lNA LTDA’̂

C N P.1.04 .268.122/0001 -14

K lTiEM O  C.XREOS .AMAR. brasileiro, maior, viúvo, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG n” 3.004,315 SSP SP, CPI n°076,2ó0.608-15 e CRM/SP 13.805. residente e 
domiciliado na capital do estado de São Paulo, na Rua Dr. Sampaio Viana, 156 — Bairro do 
Paraíso CEP 040()4-000.

EABIO G lilt.llE R M E  A líiC S T O  MARCONDES ALBUQUERQUE AMAR.
brasileiro, maior, solteiro, médico, portador da Cédula dc Identidade RG n" 2 1,963.144-,\ 
s:s;i> <íl> CPI n" IS7 SOA A7fi,sn « c om  cp úa S07 ...Jí , v.t i II iw V í\ iv:>tvjvtiiw V ux/nii\. 11 tauA» ii\» viUiilviplU
de Paraibuna - Estado dc São Paulo, na Rua Jaeus. i 72 -  Bairro Colinas -  CEP 12260-000.

I cm entre si. justo e contratado, a constituição de uma si>ciedade simples limitada, a qual 
-■se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

jií*
ô )
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PRIMEIRA

‘\ .lU 7 t^ lN A LTOA" será a denominação sob a quai girará a sociedade simples, c 
terá sede na Rua Dr. Sampaio Viana. 136 -  Bairro do l‘araíso -  CEP: 04004-000. podendo 
abrir llliais. depósitos e sucursais crn qualquer parte do território nacional, segundo as 
normas leeais em \ isior. "

SEG INDA
A sociedade tem como objetivo; Prestação de Serviços .Médicos a 1'ercciros c Medicina 
do Trabalho.

TERCE1R.\
(> Capita! Social e de RS 3.000.00 (1 rès mil reais), totalmente integrali/ados nesta data em 
Moeda Corrente \acional. dis idido em 3,000 (três mil) quotas do valor nominal dc R$1.00 
(um real) cada uma. assim distribuída entre os sócios;

SCK iO.S

EUCI NIO CARLOS AMAR

FABIO GUil.llLRMI, AUGUS1 () 
MARCONDES Al Bl OEERQUE AMAR

PORC. QUOTAS

50% 1.500

50"b 1.500

VA1X)RF.S

RS !.5{X).00 

RS 1.500.00

TOTAi. 100% 3.000 RS 3.IM)0.00

QU A R IA
Nos termos do artigo 1.052. do Código Civil. Lei 10.406. de 10 dc Janeiro de 2002, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondetn 
solidariamente pela integrali/ação do capital social.

O U I M  A
O prazo de duração da sociedade será por tempo 
assinatura do presente Contrato Social.

indeterminado, a contar da data da

SEXIA
A admini.st ração da sociedade, bem como o uso da denominação s(K-ial. será exercida pelo 
sócio FABIO G l lEUERMK Al  Gl STO MARCONDES A I.B l QUERQUE AMAR.
que tárá uso da tirma em todos os atos que forem necessários à bt>a administração, e a ele 
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
respondendo solidariamente perante a sociedade e terceiros, pelo e.xcesso de mandato, 
sendo p.^oibido o seu uso cm negócios estranhos a sociedade, tais como; endossos, fianças, 
avais, abonos e etc...

.SÉTIMA
Somente o sócio FABIO GUILHERME AUGLíSTO M.ARCONDES ALBI QUEROUF.
A.MAR lerá direito a uina retirada mensal a titulo de Pró-Eabore de v aior equivalente a um 
salário mínimo vieente na reeião e ate o valor Dcrmilido nela disoonibilidade de caixa.

X
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O n  AVA
As quotas de capital da sociedade não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o 
consentimento do outro stScio. que em igualdade de condições terá preferência na sua 
aquisiçãt).
Se o sócio remanescente resolver adquirir quotas do sócio retirante, o valor da sua qutHa. 
considerada pelo montante elêtivamenle realizado, liquidar-se-á. com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, veritlcada cm balanço especialmente 
levantado.
bm não havendo interesse do sócio remanescente na aquisição das quotas do .sócio retirante 
proceder-se-á da mesma forma quanto á liquidação das quotas; neste caso capital social 
sofrerá a correspondente redução.
-A quota liquidada será paga em dinheiro, no pra/o de noventa dias, a partir da liquidação. 
Parágrafo único. .\té dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações 
que tinha como sócio.

NONA
Os lucros ou prejui/os apurados em Balanços a serem encerrados em 31 (trinta e um) de 
Dezembro de cada ano. serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas 
quotas sociais.
•A sociedade podeni também, durante o exercício, através de Balanços Intermediários 
apurar resultados a serem distribuídos ou suportados entre os sócios na proporção de suas 
quotas sociais.

DKCIMA
O falecimento de um dos sócios não dissolverá a Síxnedadc. que continuará a existir com os 
herdeiros do sócio falecido, caso estes não se interessem em ingressar na sociedade, serãi» 
as quotas sociais adquiridas pek) .sócio sobrev ivenle. e. se este também não se interessarem, 
.serão tais quotas cedidas e transferidas a terceiros, pagando-se aos herdeiros do sócio 
falecido, todos os seus direitos e haveres na sociedade.

DFXiMA PRIMF.IRA
Quando qualquer dos sócios dc-sejarem se retirar da sociedade deverá comunicar o outro 
sócio tal resolução, mediante cana registrada, com uma antecedência mínima de 90 
(noventa) dias.

DFC IMA SFAiUNDA
As divergências que porventura possam surgir entre os sócios, serão resolvidas por juiz 
arbitrai, composto de três membro.s. sendo dois da escolha das partes divergentes e o 
terceiro da e.scolha dos árbitros, com a função de desempalador.

DF.CIMA TF:KC FIRA
Os sócios decLaram não estarem incursos cm nenhum crime previ.sto no Artigo 1011, 
l’arágrafo t", da i ei n'‘. |n.4()6 dc 10 de .laneiro de 2002.

DF.CIMA QUARTA
A dis.solução da .sociedade dar-se-á apenas com. o ctnisenso unânime dos sócios; 

deliberação dos socios. por maioria absoluta; falta dc pluralidade de sócios, não

Âf. ^  ■
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PfX IMA O l INTA
Os casos omissos neste contrato serão regulados pelas leis vigentes que regem a matéria, ficando 
desde Já eleito o foro da C apital de São Paulo, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para qualquer ação fundada no presente instrumento.

1,. por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente instrumento particular de 
C ontrato Social, em ().> (três) vias de igual teor. o qual será regi.strado no competente Registro de 
fítulos c Documentos diante de duas te.sicmunhas instrumentárias.
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CERTIFICADO
C errificam o s, nos term os do  a rtig o  74, parágrafo  ú n ico , inciso 5, a línea “ b” , do

K sm tL .»  d.-, U n ivers idade  de São P au lo , q u e ..........A«G UST^^................................................................. -  ,

,. .^R Ç  ONDE S....ALBU QUE RQUE „.. AMAR...................................................................................

portador (a) da cédula de identidade de n*’........4 4.-X SP.................................................. .

conc lu iu  o curso de . . . . . E s p e c i a l i z a s ã o ............ in titu la d o :M g .d Í.Ç Ín ^ ..d Q ...'í: j:â b .4.].h.Q....

d a.. F. 3.ç.u.ld.a.de.. .d.ç.. .Mç.d.içí i;n a ...................................................................

São Paulo,...... 6. d e ..a g o s to  . d e . 2001.
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SNCC MEDICINA LTDA
CNPJ : 04.268.122/0001-14

DADOS BANCARIOS : 
SNCC MEDICINA LTDA 

 ̂ BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA 6640-0 {Paraibuna, SP)

CONTA 6065-8

Dr Fabio Guilherme A. M. A. Amar 
SÓCIO PROPRIETÁRIO

CRM 96593/SP 
CPF 157.296.678-50

Rua Cel. Nabor Nogueira Santos, 278 sala 7 -  Paraibuna, SP 
Rua Dr. Sampaio Viana, 156 -  São Paulo, SP 

FONES : (12) 99756-7137 / 3974-4070



DECLARAÇÃO

SNCC MEDICINA LTDA, com sede à Rua Sampaio Viana, 156 -  Bairro do 
Paraíso -  São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 04.268.122/0001-14. declara para os devidos 
fins, que, de acordo com a Instrução Normativa RFB N° 971 de 13/11/2009 -  Art. 120 -  
Incisos II, ni - § 2° e § 3°, não possui empresados ou auxiliares, e que os serviços prestados 
são executados pelo sócio, FABIO GUILHERME AUGUSTO MARCONDES 
ALBUQUERQUE AMAR, portador da Cédula de Identidade RG n°. 21.963.144-X -  SSP- 
SP e do CPF n° 157.296.678-50.

Para clareza, firmamos a presente declaração.

São Paulo, 28 de Julho de 2.015.

SNCC -  MEDICINA S/C LTDA 
CNPJ. 04.268.122/0001-14

FABIO GUILHERME AUGUSTO MARCONDES ALBUQUERQUE AMAR
SÓCIO GERENTE



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA
Rua Cel. Cam argo, 91 - Centro Paraibuna -  SP Tel/fax 39740110  

E-mail: ipmparaibuna&bol. com.br

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

 ̂ Pelo presente termo de aditamento firmado entre o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNa, neste ato representado por sua 
Presidente DURVALINA D ARC DOS SANTOS E SILVA, com sede na Rua Gap. José 
Porfírio, 14 -  Centro em Paraibuna -  SP, inscrita no CNPJ sob o n° 65.054.272/0001-10, 
adiante designada CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADO DR. FÁBIO 
GUILHERME AUGUSTO MARCONDES ALBUQUERQUE AMAR, portador da Cédula de 
Identidade RG. N° 21.963.144-X SSP/SP e do CPF/MF n° 157.296.678-50, têm entre si 
justo e contratado o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a “parte contratada”, 
para constar como pessoa jurídica, conforme dados que seguem: SNCC MEDICINA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 04.268.122/0001-14, com sede na rua Sampaio Viana, 
156 -  Paraíso em São Paulo -  SP CEP: 04004-000, na pessoa do sócio gerente acima 
qualificado.

CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais cláusulas
inseridas no instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, assina, o presente 
instrumento de prorrogação em 02 (duas) vias de igual teor, diante das testemunhas que 
a tudo assistiram.

Paraibuna, 15 de julho de 2015.



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA
Travessa Humaitá, 67- Centro Paraibana (SP) Tel/Fax (12) 3974-0110 

E-mail: ipmparaibuna(ã,bol. com, br

P A R E C E R  j u r í d i c o

Ref.: Contrato de Prestação de Serviços 
Assunto: Forma de contratação

Sra. Presidente,

Trata-se de necessidade de contratação de 
empresa ou pessoa fisica para realização das pericias médicas 
do órgão, tendo em vista que o beneficio de auxilio-doença 
passou a ser pago pelo IPMP desde maio de 2015, através da LC 
n° 61/15 e existem processos sem um perito que possa analisar.

Nos termos do art. 24, II da Lei de 
Licitação, para os contratos com valores inferiores a R$ 
8.000,00 (oito mil reais) anual é dispensável o procedimento 
licitatório.

Houve apenas um médico que manifestou 
interesse em prestar serviços no órgão e que apresentou valor 
por procedimento, portanto, poderá ser feita a contratação sem 
licitação desde que a soma do valor dos procedimentos não 
ultrapasse o limite da legislação para realização de
procedimento licitatório, até que seja realizado esse
procedimento.

Diante do exposto, o contrato de prestação 
de serviços pode ser firmado mediante a dispensa do 
procedimento licitatório nos termos do art. 24, II da Lei de 
Licitação, para atender a urgência, observando-se, no entanto, 
d valor limite de R$ 8.000,00.

S.m.j, é o parecer.

Paraibuna, 24 de junho de 2015.

TEREZINHA DO CARMO DE LIMA
Assessoria Juridica



SNCC MEDICINA LTDA
CNPJ ; 04.268.122/0001-14

DADOS BANCARIOS : 
SNCC MEDICINA LTDA 

BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 6640-0 (Paraibima, SP)

CONTA 6065-8

Rua Cel. Nabor Nogueira Santos, 278 sala 7 -  Paraibuna, SP 
Rua Dr. Sampaio Viana, 156 -  São Paulo, SP 

FONES ; (12) 99756-7137 / 3974-4070



Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/08/2014 às 16:59:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/08/2014



Cüiiselho Megwiia!-d0'Medicina dn Estado de São^Paiiio

930002 ■

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA

O Conselho Regional; de Medicina do Estado de São Paulo, CERTIFICA 

que a Pessoa Jurídica abaixo, se encontra devidamente inscrita sob o número 
930002, desde 3 1 /0 1 /2 0 0 X , nos termos da Lei Federal6.839/EO.

.EsiaDelgcimentO-.... ■ SNCC MEDICINA-LTDA

1 Mantenedor..... ......... : SNCC MEDICINA LTDA ; '

CNPJ. .............. 0 4 .2 6 8 .1 2 2 /O O G 1 -1 4  ;  ̂ ,

, Endereço,............: R SAMPAIQ VIANA 1 5 6  - PARAÍSO - SAO PAULO - 0 4 0 0 4 .0 0 0

iClasairicaçâo........ ... ^ PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS ATRAVÉS DE CONTRATOS E
, ■ ÇQNVENIQS COM TERCEIROS ;

' KeaponsíveiTécnico.: FABIO GUILHERME AUGUSTO M ALBUQUERQUE -  CRM 0 “= 96593

• 1

Validade deste Certificado 
31/01/2015

Este Certificado deve ser renovado anualmente ou quando da alteração de 

qualquer um de seus Itens e afixado em locai visível ao público em geral.

São Paulo. 14 de Abril de 2014. , .
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